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GABINETE DO VEREADOR THALLES SILVA GOMES 

 

Alfenas, 03 de setembro de 2025. 

 

Ofício nº 122/2025  

 

EXMO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS, 

SR. MATHEUS PACCINI PEREIRA. 

 

Cordialmente, venho através do presente Ofício, solicitar a RETIRADA 

do Projeto de Lei nº 52, de 22 de agosto de 2025, que “dispõe sobre normas de 

proteção e bem-estar de equídeos (equinos, muares e asininos) em cavalgadas e 

eventos equestres no Município de Alfenas, institui a obrigatoriedade de alvará 

específico, e dá outras providências”, de minha autoria, apresentado na Reunião 

Ordinária do dia 25/08/2025.  

 

Nesta oportunidade, esclareço que a descrita retirada objetiva garantir 

uma melhor análise técnica do teor do projeto e de um maior planejamento 

estrutural das cavalgadas e afins, em nosso município.  

 

Para concluir, solicito ainda que, a mencionada retirada seja comunicada 

às Comissões, uma vez que, após sua apresentação em Plenário, o projeto fora 

encaminhado a elas para análise.  

 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Thalles Gomes 

Vereador 
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